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Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 

Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1/2025, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE PREGÃO 
3/2024 de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE ÓRTESE E PRÓTESE E MEIOS 
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO, PARA 
FINS DE ATENDIMENTO AO SETOR DE 
ÓRTESE E PRÓTESES, VINCULADO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, E 
A EMPRESA M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, memorando 190/2025 encaminhado pelo 
gestor de contratos e interesse da administração publica. 
  
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à 
AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, em LONDRINA inscrita no CNPJ Nº 
32.593.430/0001-50, representada pelo Sr. JOSÉ MARCIO CARREGA, inscrita no 
CPF nº 109.523.298-32, RG nº 1.472.757-2  SSP/SP, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 1/2025, REFERÊNTE AO PROCESSO DE PREGÃO Nº 3/2024 de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓRTESE E PRÓTESE E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO, PARA FINS DE 
ATENDIMENTO AO SETOR DE ÓRTESE E PRÓTESES, VINCULADO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE 
IVAIPORÃ, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 13/06/2026, com prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 1/2025, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO DE  CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 1/2025, até o dia 13 de 
junho de 2026”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 09 de junho de 2025. (09/06/2025). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
JOSÉ MARCIO CARREGA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

JOSE MARCIO 

CARREGA:10

952329832

Assinado de forma digital 

por JOSE MARCIO 

CARREGA:10952329832 

Dados: 2025.06.11 

08:18:28 -03'00'
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1° TERMO ADITIVO A CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 22/2024, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE PREGÃO 
3/2024 de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE ÓRTESE E PRÓTESE E MEIOS 
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO, PARA 
FINS DE ATENDIMENTO AO SETOR DE 
ÓRTESE E PRÓTESES, VINCULADO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, E 
A EMPRESA M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, memorando 190/2025 encaminhado pelo 
gestor de contratos e interesse da administração publica. 
  
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA M. CARREGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  
AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, em LONDRINA inscrita no CNPJ Nº 
32.593.430/0001-50, representada pelo Sr. JOSÉ MARCIO CARREGA, inscrita no 
CPF nº 109.523.298-32, RG nº 1.472.757-2   SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 22/2024, REFERÊNTE AO PROCESSO DE PREGÃO Nº 3/2024 
de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓRTESE E PRÓTESE E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO, PARA FINS DE 
ATENDIMENTO AO SETOR DE ÓRTESE E PRÓTESES, VINCULADO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE 
IVAIPORÃ, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término 13/06/2026, com prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 22/2024, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 22/2024, até o dia 13 de 
junho de 2026”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
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explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 09 de junho de 2025. (09/06/2025). 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
JOSÉ MARCIO CARREGA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

JOSE MARCIO 

CARREGA:1095

2329832

Assinado de forma digital 

por JOSE MARCIO 

CARREGA:10952329832 

Dados: 2025.06.11 

08:22:02 -03'00'
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